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Doe. nfi l 552 /58

Artigo 12 - Ficam, a partir de 12 de janeiro de l 95»
tados de kQ% (quarenta por cento) todos os pa-
drões de vencimentos do Quadro de Funcionários-
da Prefeitura.

Artigo 22 - As dospesas decorrentes da execução da presente
lei correrão por conta das v erbas próprias do
Qrçaniento, suplementadas oportunamente.

Artigo 3Q - Esta lei entrará era vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de dezembro de l 958

a) Luiz B, Ferreira
PREFEITO MUNICIPAL
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